
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 054/2023, DE 31 DE AGOSTO DE 2023

Designa  pregoeiro  e  equipe  de  apoio  para  conduzir  os
procedimentos licitatórios no âmbito da Câmara Municipal de Ielmo
Marinho/RN, na modalidade Pregão, disciplinado pela Lei Federal
nº 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93,
no ano de 2023, e dá outras providências.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Ielmo Marinho/RN, no uso de
suas  atribuições  legais  que  lhes  são  conferidas  na  organização
administrativa para o funcionamento do Poder Legislativo local, em
vista o disposto no art. 3º, IV, da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de
julho de 2022, RESOLVE:
 
Art. 1º Designar o servidor público efetivo FRANCISCO OLIVEIRA
JÚNIOR, inscrito no CPF sob o n.º 027.109.344-77, para exercer a
função de PREGOEIRO da Câmara Municipal de Ielmo Marinho/RN,
para,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  atuar  nesta
qualidade nos procedimentos licitatórios deste órgão que ostente a
natureza de PREGÃO, seja este eletrônico ou presencial.
 
Art.  2º  Designar,  nos termos do art.  3º,  IV,  da Lei  Federal  n.º
10.520/02, a equipe de apoio que auxiliará o pregoeiro em suas
atribuições,  sendo esta formada pelos servidores públicos Joabe
Ribeiro da Silva, inscrito no CPF sob o n.º 828.309.674-53 e Eckton
lima de Souza, inscrito no CPF sob o n.º 106.028.854-00.
 
Art.  3º  A  presente  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
 
EDIVAL NUNES CABRAL
Presidente da Câmara Municipal
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